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DECRETO NO 5594 DE 27 DE MAIO DE 2O2L

Drspõr Soenr n CnrnçÃo r Nor,rrnçÃo
oe CoMrssÃo TÉcnrcA pARA Drrrrurn o
Valon on TrnRl Nua pau o exrncÍcro
or 2O21

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a Instrução Normativa RFB No 1877, de 14 de março

de 2019 e alterações,

. 
DECRETA

4ft. 10 - Fica criada a Cor4rssÃo TÉcnrca plRn DrrrrurR o Valon or TeRnn

Nun pnRn o rxrncÍcro oe 2021, rrro MururcÍpro or Mrssnl.

AÌt. 20 - A CoMrssÃo TÉcrurca de que trata o artigo anterior será

composta pelos seguintes membros:

MnuRo KrRru Pnuu - Pnrsiorrurr;

Eosorrr Cnuorvln Zruurn - SrcnrrRruo;

AlrRrR Lurz Frrzrurn - Mruano;

Rorunloo Aruroruro Focnrsnrro - Mrlrsno;

Rosnrur lrurs PRur-us - Mrvano;

JosÉ UnenÍ{o Bnnuru - Mryano,

AÉ. 30 - Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias para definição do

valor da Terra Nua,

Aft. 40 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gnarrurrr oo PRrrrro Mumrcrpnl or MrssRL, 27 ot rvruo nr 2021
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